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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMIlSTRAÇÀO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N' 099/2018

PROCESSO ADM. H' 039/2018

PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA REGIS UNIFORMES E

COMERCIO EIREU - ME (ADONAY UNIFORMES) - MODAUDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2018, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,
NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediada na Rua Juarez Tâvora, n® 93, Centro, Santa
Rita, Estado da Paraiba, CEP; 53.300-410, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n°
09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Ilustríssimo Prefeito Municipal, Sr. EMERSON FERNANDES A. PANTA, doravante
denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa REGIS UNIFORMES E COMERCIO EIREU - ME (ADONAY
UNIFORMES), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 22.226.628/0001-42, inscrição Estadual n® 16.254.461-
8, com sede na cidade de João Pessoa/PB, situada a Rua João Câncio da Silva, n® 867 - Manaira, CEP: 58038-340, neste ato
legalmente representada pelo(a) Sr. (a). REGINALDO DA SILVA GALDINO JÚNIOR, portador (a) do RG n® 3.499.785 SSP/PB, CPF
007.838.864-38, nominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO SUPORTE LEGAL
1.1-0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n» 10.520/2002;
c) Decreto n° 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n° 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

02.013 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTC E TRÂNSITO
04122 2102 2182 Coordenação das Atividade Adminístativas do Departamento de Transporte e Trânsito

Elementos de Despesas

3390.30 Material de Consumo

Fonte de Recursos

001 Recursos Próprios

CLÁUSUU TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA AGENTES MUNICIPAIS DE
TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB, dentro das especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n® 013/2018,
na Ata de Registro de Preços n® 006/18 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas, e em obediência aos diplomas
legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.
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CLÁUSUU QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esciarecimentos que venham a ser soiicitadas pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscaiizar o contrato na forma disposta no arrigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo i - Termo de Referência do instrumento convocatório
5.2.2. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e soiicítação da contratante;
5.2.3. Comunicar a Contratante imediatamente, quaiquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega do objeto.
5.2.4. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabaitiista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado.
5.2.5. Substituir no prazo de cinco dias, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
Apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregui^idades discrepantes ás exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
5.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo iicitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
5.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.
5.2.9. Executar todas as obrigações assunudas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
5.2.10.0 retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual;
5.2.11. f,1anter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência,
que deverão ser de irrrediato, confirmados por escrito.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1-0 pagamento será efetuado em atè 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e efebvamente entregue, conforme
o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a ̂resentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por
setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste Tenno.
6.2 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de RS 27.350.70 (vinte e sete mil. trezentos e cinqüenta reais e
setenta centavos) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
6.3 - A Contratada deverá apresentar Nota Rscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Santa
Rita. quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.4 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;
6.5 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita ás multas
estabelecidas neste Contrato;
6.6 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuás multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplência contratual;
6.7 - Qualquer emo ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção peia CONTRATADA e haverá,
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento atè que o problema seja definitivamente regularizado;
6.8 • A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspenda o pagamento se os produtos a serem entregues
não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;

6.9 - Dos pagamentos devidos â licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente:
6.10- O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atu^ízados:
a) prova de regul^dade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR, compreendendo
a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na torma da Lei - expedidas, em
cada esfera do Govemo, pelo órgão competente;
b) prova de regularidade perante o INSS - instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão Negativa
de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF -Certificado de
Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido peia Caixa Econômica Federai.
6.11 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços final.
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7.1 O presente contrato terá vigência contratuai até o final do exercício financeiro, com validáde^efic^^Iegai após a publicação de
seu extrato na imprensa oficial.
7.2. Os materiais deverão ser entregues na sede do Departamento de Transporte e Trânsito (DTTRANS), no prazo de até 30 (trinta)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.
7.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos os itens fornecidos.
7.4.0 transporte do material deverá ser feito em veicub adequado que garanta a qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos
entregues em perfeito estado.
7.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de entregue avariado ou impróprio ao uso a que
se destina.

7.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local
previamente determinado pela mesma, mediante solicitação.
7.7 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma do Departamento de Transporte eTrãnsito (DTTRANS) da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB.

CLÁUSUU OITAVA • DAS SANÇÕES

8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatãria ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Adminisdação, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai,
assegurada prévia e ampla defesa, ãs seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou totai da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - a licítante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentes
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseja o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou h'audar na execução do conteato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federai ou Municípios, pelo prazo de até 05(cínco] anos, sem prejuízo das multas
previstas no editai e no conbato e das demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-á forma! recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas todas as condições editalicias para ternecimente do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licítante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. O inadimpiemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo. mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Aém de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;
b) subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outem, fus^, cisão ou incorporação;
9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n® 8.666/93.
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSUU DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Edital;
10.2. É vedada a Contratada ceder, subiocarou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quasquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza os
seus devidos e efeitos legais.
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Santa Rita - PB, 25 de junho de 2018.

\
EMERSON FERr ANDESA.PANTA

Prefeito Constitucional

Contratante

MERCIO EIRELI - ME (ADONAY UNIFORMES)
CNPJ: 22.226.828//0001-42

Contratada

TESTEMUNHAS:

1*)

2').
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Anexo ao Contrato n" 099/2018

Item Und Qtd Descrição Marca Valor Unt Valor Total

01 Und 60

CALÇA BOLSO CARGO - (AGENTE DE MOBILIDADE

URBANA). MATÉRIA PRIMA; TECIDO DE RtP STOP,
COMPOSIÇÃO: (67% POIIÉSTER 33% ALGODÃO).
COM SEIS BOLSOS SENDO DOIS NA PARTE DE

TRÁS, DOIS BOLSOS CARGOS NAS PERNAS, E DOIS
BOLSOS FACA NA FRENTE FAIXA REFLETIVA

NYLON 2.5 cm. COM UMA FAIXA NAS LATERAIS DA

CALÇA. OBS: TECIDO CONTÉM TINGiMENTO EM
PROCESSO APROPRIADO PARA ROUPAS

PROFISSIONAIS COM MAIOR RESISTÊNCIA AO

DESBOTAMENTO. REPELENCIA A AGENTES

químicos, água e óleo.

Adonay/Calça

Bolso Cargo
R$89,00 R$ 5.340,00

çvte de>

02 Und 30

GANDOLA MANGA LONGA COM FAIXA REFLETIVA

- (AGENTE DE MOBILIDADE URBANA). TECIDO EM

STILL FILL. COMPOSIÇÃO ( 67% POLIESTER + 33%
ALGODÃO), NA COR AMARELO LIMÃO. NAS
COSTAS TECIDO DUPLO COM COSTURA

ENTREUSSADA. FAIXA REFLETIVA: NYLON

LARGURA 2.5 cm, COM UMA FAIXA NAS MANGAS E
OUTRA NAS COSTAS. LARGURA 5 cm BOTÃO NA

COR PRETA. COM BOTÃO RESERVA. LINHA MAGNA
100% POLIESTER TITULO N 50 COM ALTA

RESISTÊNCIA. BORDADO: ETIQUETA BORDADA

COMPUTADORIZADA EM ALTA DEFINIÇÃO COM
LINHA MERCERIZADA MANGA DIREITA BANDEIRA

DO ESTADO, MANGA ESQUERDA BANDEIRA DO

MUNICÍPIO, FRENTE SOBRE O BOLSO DIREITO

NOME E TIPO SANGUlNIO DO AGENTE E NO BOLSO

ESQUERDO O SÍMBOLO DO DTTRANS. E NAS

COSTAS O NOME FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO.
OBS: TECIDO CONTÉM TINGIMENTO EM

PROCESSO APROPRIADO PARA ROUPAS

PROFISSIONAIS COM MAIOR RESISTÊNCIA AO

DESBOTAMENTO. (Tamanhos P,M,G,GG

Adonay/

Gandola

Manga Longa

R$108,00 R$ 3.240,00

03 Und 30

GANDOLA MANGA CURTA COM FAIXA REFLETIVA

- (AGENTE DE MOBIUDADE URBANA). TECIDO EM
STILL FILL. COMPOSIÇÃO ( 67% POLIESTER + 33%
ALGODÃO), NA COR AMARELO LIMÃO. NAS
COSTAS TECIDO DUPLO COM COSTURA

ENTRELASSADA, FAIXA REFLETIVA: NYLON

LARGURA 2.5 cm, COM UMA FAIXA NAS MANGAS E
OUTRA NAS COSTAS. LARGURA 5 cm BOTÃO NA

COR PRETA, COM BOTÃO RESERVA, LINHA MAGNA
100% POLIESTER TITULO N 50 COM ALTA

RESISTÊNCIA. BORDADO; ETIQUETA BORDADA

COMPUTADORIZADA EM ALTA DEFINIÇÃO COM
LINHA MERCERIZADA MANGA DIREITA BANDEIRA

DO ESTADO, MANGA ESQUERDA BANDEIRA DO

MUNICÍPIO, FRENTE SOBRE O BOLSO DIREITO
NOME E TIPO SANGUlNIO DO AGENTE E NO BOLSO

ESQUERDO O SÍMBOLO DO OnRANS. E NAS

Adonay/

Gandola

Manga Curta

R$92,50 R$2.775,00
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COSTAS O NOME FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO, NA
COR PRETA. OBS; TECIDO CONTÉM TINGIMENTO
EM PROCESSO APROPRIADO PARA ROUPAS

PROFISSIONAIS COM MAIOR RESISTÊNCIA AO
DESBOTAMENTO, (Tamanhos P,M,G,GG)

CAMISA MALHA UV MANGA LONGA - (AGENTE DE
MOBiUDADE URBANA). MATÉRIA PRIMA: TECIDO
SANTA CONSTÂNCIA COM PROTEÇÃO UVA-ÜVB FP
40+.NA COR AMARELO LIMÃO, LINHA MAGNA 100%

04 ünd 30 POLIÉSTER TÍTULO NÚMERO 50 COM ALTA

RESISTÊNCIA, FIO MAGNA COM ALTA RESISTÊNCIA
EM POLIÉSTER. FRENTE LADO ESQUERDO
SÍMBOLO DO DTTRANS, CAMISAS SEM PUNHO E
GOLA CARECA, (Tamanhos P,M,G,GG}

06 ünd 15

COLETES COM FAIXA REFLEUVA - (DIVISAO
SISTEMA VIÁRIO). MATÉRIA PRIMA: TECIDO DE RIP
STOP. COMPOSIÇÃO: (67% POLIÉSTER 33%
ALGODÃO). COM QUATRO BOLSOS CARGOS. COM
UMA FAIXA REFLETIVA NAS COSTAS E FRENTE:

FAIXA EM NYLON 2.5 cm, TECIDO DUPLO COM

COSTURAS ENTRELASSADAS, ACOLCHOADA NAS
COSTAS. OBS: TECIDO CONTÉM TINGIMENTO EM
PROCESSO APROPRIADO PARA ROUPAS

PROFISSIONAIS COM MAIOR RESISTÊNCIA AO

DESBOTAMENTO. REPELENCiA A AGENTES

QUÍMICOS. ÁGUA E ÓLEO. BORDADOS: FRENTE
SOBRE O BOLSO DIREITO NOME DO AGENTE, E NO

LADO ESQUERDO SÍMBOLO DO DTTRANS. E NAS
COSTAS O BORDADO COM O NOME DIVISÃO DO

SISTEMA VIÁRIO, (Tamanhos P,M,G,GG)

BONÉ,MATÉRIA PRIMA: TECIDO DE RIP STOP.

COMPOSIÇÃO: (67% POLIÉSTER 33% ALGODÃO) NA
ünd 30 COR PRETA, LINHA MAGNA 100% POLIESTER,

TITULO N 50 COM ALTA RESISTÊNCIA, NA FRENTE

UM BORDADO DA LOGO DO DEPARTAMENTO.

10 ünd 10

CAMISA TIPO POLO - 100%ALGODÃO, EM MALHA
PIQUET, MANGA CURTA, BORDADO FRONTAL NO

BOLSO LADO ESQUERDO BRASÃO DA DTTRANS,
GOLA E PUNHO 100% ALGODÃO.

12 Par 30

COTURNO CANO CURTO: COTURNO TÁTICO DE

ALTA PERFORMANCE DESENVOLVIDO PARA

ATIVIDADES POLICIAIS ESPECIAIS,

CONFECCIONADO EM COURO NOBUCK OU

SEMICOURO COM SISTEMA DE CANAL DE AR PARA

VENTILAÇÃO E PALMILHA DE ALTA PERFORMANCE
COM DESENHO ANATÔMICO E PERFURAÇÕES.
ZIPER NA LATERAL. NUMERAÇÃO; 39 A 46

Adonayl

Camisa

Malha UV

Adonay

Colete

Adonay/Boné

Adonay/

Camisa Polo

Marlano CA:

31.537/Mod.

10262111

%

R$ 61,00

R$68,00

R$18,50

R$42,00

R$181,90

R$1.830,00

R$1.320,00

R$555,00

R$420,00

R$ 5.457,00
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13 Und 30

APITO PROFISSIONAL Bi-VOX EM METAL, MATÉRIA

PRIMA: AÇO CROMADO PRATA EMITE SONS:
GRAVE E AGUDO, POSSUI SIQUEIRA DE

BORRACHA. MEDIDAS APROXIMADAS: S.OCM X 1,7
CM,

Rocket/Mod:

Bivox

R$28,00 R$840,00

14 Und 30
PORTA TRECO PARA AGENTE DE TRANSITO:
MATÉRIA PRIMA: NYLON RIP STOP, COMPOSIÇÃO
{100% NYLON), NA COR ESPECÍFICA, COM FECHO.

LZ/Porta

Treco

R$ 57,90 R$1.737,00

15 Und 30
CINTO 100% NYLON COM FIVELA E PONTEIRA EM

latAo cor preta.
LZ/Cinto RS 20,00 R$ 600,00

16 Und 30

CINTO DE GUARNIÇAO TÁTICO DUPLO
REFORÇADO MODELO MILITAR, MATÉRIA PRIMA:
NYLON RIP STOP, COMPOSIÇÃO (100% NYLON),
COM REGUUGEM EM VELCRO E ACABAMENTO

COM PROTEÇÃO COM LARGURA DE 5CM E
LOMBAR 7CM, NA COR ESPECÍFICA COM FECHO
DE FIVEUDE METAL

LZ/CInto R$45,90 R$1.377,00

17 Und 30

CADARÇO FIEL, MATÉRIA PRIMA: NYLON,
COMPOSIÇÃO; 100% NYLON NA COR ESPECÍFICA
MOSQUETÃO DE METAL NAS PONTAS.

LZ/Cadarço R$20.99 R$629,70

21 Und 30

CAPA MATERIAL IMPERMEÁVEL, TAMANHO G.
COR TRANSPARENTE E APLICAÇÃO DA
LOGOMARCA DA DHRANS PRETO,

Nordeste/

Capa

R$41,00 R$1.230,00

Total R$27.350,70

A



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 099/2018

Processo n° 039/2018

Pregão Presencial SRP n° 013/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa RIta/PB
Contratada: REGIS UNIFORMES E COMERCIO EIRELI - ME (ADONAY UNIFORMES)
CNPJ: 22.226.628/0001-42

Fundamentação Legai: Lei n° 10,520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA AGENTES MUNICIPAIS DE
TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.
Valor R$ 27.350,70 (vinte e sete mil trezentos e cinqüenta reais e setenta centavos)
Vigência: Até o final do exercido financeiro
Data da Assinatura; 25/06/2018

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

n



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNI
Criado pela Lei Municipal n» 1,524/2013, Publicada no DOE n» 01. Ano 01, de 01/04/2013.

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

N"851 ANO 06 Quinta-feira, 28 de junho de 2018
"págSP ^

íiiPODER EXECUTIVO

SGABINETE DO PREFElT„p

PORTARIA Ti\263l2m

Dispõe sobre exoneração a pedido do
cargo de provimento cm comissão e
adota outras providências,

O  PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no
uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do
Município e com base na Lei Municipal 1,529 de 26 de
abril de 2013, art. 33,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar a pedido o Senhor José Aderaldo
Soares da Costa, do cargo de Diretor do Departamento
Municipal de Defesa Cml, símbolo CCM-IV, de
provimento em comissão, com lotação fixada no
Departamento Municipal de Defesa Civil de Santa Rita -
PB.

Art 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Santa Rita - PB, 28 de junho de 2018,

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito

'í-^Comlssgd^PcrmlffiMia^^

Aviso de Licitação

Pregão Presencial para Registro de Preço n° 016/2018

Processo n" 069/2018

O Município de Santa Rita. PB, através da Comissão
Pcnnancnte de LiciUiçào, torna público aos interessados
que às 09:30 do dia 09 dc julho de 2018. realizará o
Pregão Presencial 016/2018, Registro dc Preços para
aquisição de instrumentos musicais, para atender as
demandas da Secretaria da Cultura, Desporto,
Turismo e Lazer da Prefeitura Municipal de Santa
Rita/PB. O Edital poderá ser retirado na sede da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, Praça Getúlio Vargas, n° 40B, centro. Santa Rita,
PB. no liorário de 08:00 às 13:00 horas ou através do link
liiin://iidtacocs.sanlarilu.pb.üov,br/catesory/edi tais/.

Santa Rita, 28 de junho de 2018.

Maria Nciima Dias Chaves
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 099/2018

Processo n" 039/2018
Pregão Presencial SRP n" 013/2018
Contratante: Prefeitura Municipal dc Santa Rita/PB
Contratada: REGIS UNIFORMES E COMERCIO
EIRELI -ME (ADONAY UNIFORMES)
CNPJ: 22,226,628/000142

Fimdamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 c Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E
ACESSÓRIOS PARA AGENTES MUNICIPAIS DE
TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.
Valor RS 27,350,70 {vinte esete mil trezentos e
cinqüenta reais e setenta centavos)
Vigência: Até o final do exerdcio financeiro
Data da Assinatura: 25/06/2018

Emerson Fernandes A. Panta
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal de Santa Rita - Av. luarez Távora - n» 93 - Centro - Santa Rita - Paraíba - 58300-410 - www«ntarita.pbgovJ>r


